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Estado de Mato Grosso 

LEI N2 3 592 ,DE 16 DE DEZEMBRO DE I 974. 

Concede pensão mensal a FREDOLI 

NO VIEIRA DE BARROS e JOSE OURI 

VES. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica concedida uma pensão mensal 

aos cidadãos FREDQLINO VIEIRA DE BARROS e JOSE OURIVES, no 

valor de 2 (dois)salârios minimos regi.onais, a .cada um. 

Artigo 22_ As despesas decorrentes da presente , . . 

lei correrão à conta da dotação orçamentâria própria, suple 

mentada se necessârio. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dispos~ções em contrârio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 16 de dezembro 

de I 974, 153 2 da Independ@ncia e 8~º da República. 


